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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

# NOME MATRÍCULA FUNÇÃO NA COMISSÃO

01 GUSTAVO NOBRE DE AZEVEDO 313990 COORDENADOR

02 ROBERTO KLEBER CORDEIRO SALDANHA

JÚNIOR

61590 COORDENADOR

SUBSTITUTO

03 ANDRE LUIZ DE SA TINOCO 1004749 MEMBRO DA COMISSÃO

04 CÍCERO RODRIGUES DE NEGREIROS 302977 MEMBRO DA COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR

PORTARIA N.º 11/2023/GAB/SEMUR, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a Substituição e Nomeação de Membro
na Comissão de Recebimento de Materiais, Bens
Permanentes e Serviços oriundos de termos de
acordos, parcerias ou instrumento equivalente
firmados com terceiros, no âmbito da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e
Urbanismo e dá outras providências.

 
ASECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR),no uso de
suas atribuições legais, em especial a disposta no artigo 26 daLei
Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017 em consonância com
o Regimento Interno aprovado pelo Decreto n.º 15.492, de 03 de
outubro de 2018; e
 
Considerando o disposto na Portaria n.º 36/2021/GAB/SEMUR, de 19
de julho de 2021,que institui a Comissão de Recebimento de
Materiais, Bens Permanentes e Serviços oriundos de termos de
acordos, parcerias ou instrumento equivalente firmados com terceiros,
no âmbito da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária,
Habitação e Urbanismo e dá outras providências, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 20/07/2021,
Edição 3011, sob o Código Identificador: E4B40643.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Substituir o servidor Edvaldo Nogueira Mendes - Matrícula
n.º 258005, pelo servidor Andre Luiz de Sa Tinoco.
 
Art. 2º Nomear o servidor Cícero Rodrigues de Negreiros para a
composição dessa Comissão de total relevância ao interesse público,
com a prestação de serviço prioritário e não remunerado, os servidores
abaixo relacionados:
 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e
Urbanismo
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